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desempenho de atividade, compatível com o objeto da licitação, com
reconhecimento de firma da CONTRATANTE.

E) DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
e.l) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (fachada e partes internas) e
algum documento de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da
empresa a participante do certame.
e.l.l) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social
da empresa, não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos
em hipótese alguma em nome de pessoa física, mesmos estas sendo sócio(s) e ou
Proprietário da empresa.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou
cópias), no caso de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pela Pregoeira ou
por servidor integrante da Equipe de Apoio, à vista do original, não será admitido em

r»: hipótese alguma documento com autenticação na forma eletrônica.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os
itens anteriores, sujeitar-se-áàs penalidades previstasna legislação.

'~8.-aAIf!\POGNAÇÃb AO'EDITAf ' '~-. ~ _
8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão.
8.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edita I de licitação perante a
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
8.1.2.A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
8.2. Somente serão aceitas soliCitações de esclarecimentos, providências ou
impugnaçôes mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou
impressoraeletrõnica, em tinta não lavável, que preencham osseguintes requisitos:

.r"> 8.2.1.O endereçamento a Pregoeira do Município de Tabuleiro do NOrte/CE;
8.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,
devidamente datada, assinada e protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura do
Município de Tabuleiro do Norte/CE no horário das 07:00as 13:00horas, dentro do prazo
editalício;
8.2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
8.2.4- O pedido, com suasespecificações;
8.3.Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.4. A resposta do Município de Tabuleiro do Norte/CE, será disponibilizada a todos os
interessadosmediante publicação na imprensa oficial da íntegra do ato proferido pela
administração.
8.5.O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
8.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do
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certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.
8.6.1. Qualquer modificação neste edita I será divulgada pela mesma forma que se deu
ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
8.3 Não serão conhecidas às impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais,
bem como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 8.2 deste
Edital.

9.1. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações
estabelecidas neste Edital, sendo que a inobservância desta condição implicará
recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.
9.2. Caso a Licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-Io fora
das especificações estabelecidos, a SECRETARIA REQUISITANTE,poderá,
independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela
convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação.
9.3 - Não será permitido o uso de aparelho celular durante a sessão para consulta,
lances e demais procedimentos relativo ao certame.

ro:-ÕÃ'"QMti)i.OGÂ~·ÃO E O~~OOUDICA&ÃO .•~
10.1-A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cujo proposta de preços ou
lance, se houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de
recurso, é da competência da Pregoeiro, e, caso haja interposição de recurso, será só
de responsabilidade da autoridade superior competente do órgão de origem desta
licitação, que também promoverá a homologação.
10.2- No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da
autoridade superior, competente do órgão de origem desta licitação, decidido o
recurso, este homologará o julgamento da Pregoeira e adjudicará o objeto ao
vencedor.
10.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva
ao direito de não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse

'-. público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentação por escrito.

11· DOCONtRATO. ."
11.1-O Município de Tabuleiro do Norte, com a interveniência da SECRETARIALICITANTE,
assinará contrato com a vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da data da convocação expedida por esseórgão, sob pena de decair
do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado
pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinaro contrato ou não
apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior
deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de
rescisão e retomará os autos do processo à Pregoeira, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis.
11.3- A Pregoeira retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará
outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas
condições de habilitação, e assimsucessivamente.
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11.4-O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Município de Tabuleiro do Norte e será descredenciado no cadastro do Município, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais.

.10.122.0004.2.045 - GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES
ECRETARIADESAÚDE

.10.301.0018.2.051 - GESTÃO DOS PROGRAMAS DA ATEN

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSOS: Recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMTN,
consignados no Orçamento de 2018.

r<. f 14+80 RFA~J!$TÂMlNl~ºE'p,Riçõ~:?':~< _ ,_ .< •

14.1-Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmosna hipótese
de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis durante a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de
preços; devendo a contratada se manifestar e, comprovada mente, demonstrar o
desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante,
justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP- Taxa de Jurosde Longo Prazoou
outro índice em vigor, caso essaseja extinta.

:'1,5~º~S~l\1~í~~º~i$·eoNtRÂJUÀIS;;:;::5;':,~LfZ~=0~~:;~~-'~·'"':~~-~",",...m
15.1- A CONTRATADAfica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressõesno quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto
no § 1°,art. 65, da Leino 8.666/93e suasalterações posteriores.

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CRAVES
RUA: PADRE CLICÉRIO. 4605 - BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62.960-000

EMAIL: licitacaotabuleiro@gmaiLcom



-•...0 OE llCIJ'.<;)r -q
~e;,0'9:'

ESTADO DO CEARÁ ~31-oTA&J GNo<......l , "
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE DO \_TE ~

Renovaçoo . ~o .!!!
1- R' ca ç,'
°0 4~
fi.. ~:~

16.1- Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias, nos locais O( 3 ~\

serem definidos pelas SECRETARIASREQUISITANTES,a partir da emissão da solicitação.
16.2-Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitosà aceitação plena
pelo órgão recebedor.
16.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá
designar uma Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência dos
produtos entregues com as especificações contidas na proposta de preços da
Contratada. Caso o mercadoria/serviços entregue esteja em desacordo com as
especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do
mesmo.
16.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem õnus para a origem
desta licitação, a mercadoria que vier a ser recusado.
16.5- O pagamento será efetuado após o recebimento dos materiais, devidamente
atestados pelo Setor Competente e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer
no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento do material,
acompanhado das respectivas Notas Fiscaise de Empenho.

'172 DÁS oBRldA:çôEsDACONTRATANTE-' _
17.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suasalterações posteriores;
17.2-Fiscalizare acompanhar a execução do objeto contratual;
17.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;
17.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente .

. 18"DÃS·OBJ.IGA~Õ~SDAÇºNTR~JADA~, .",..,""""'"-•..••••...
18.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;

r< 18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
18.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
18.4-Arcar com eventuais prejuízoscausados à Contratante e/ou terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na entrega do objeto contratual.
18.5- Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a
incidir sobre a execução contratuaL inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências,
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
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18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente
condições de defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no
Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do Contrato.
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente
condições de defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no
Termo de Referência, contado da sua notificação.
18.10- Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo
imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

l.?-P:A~$At!ÇÕE~PMINtST(!AT!~~S,T"-.. :,

19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA,as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORAem assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação feita pela CONTRATANTE.
b.2) 0,3%(três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
por dia de atraso na entrega do objeto contratuaL até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da SECRETARIALICITANTE,em caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos materiais/serviços.
bA) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da
CONTRATADA,mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRODO NORTE,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTEpromova sua reabilitação.
19.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla
defesa, nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias
úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para
licitar com o Município de Tabuleiro do Norte.

20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabélécé O or+.
109da Lei Federal n° 8.666/93 e suasalterações.
20.2- Das decisões proferidas pela Pregoeira relativas à classificação e desclassificação
de propostas de preços escritas e lances e à habilitação e inabilitação, caberá recurso
administrativo dirigido à autoridade superior competente do órgão de origem desta
licitação, que deverá ser registrada em Ata pelo titular ou representante legal do
licitante, no final da sessão,constando o motivo e a síntesedas suas razões, podendo o
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interessado juntar memoriais no prazo de 03 (três)dias, contados a partir do 1° (primeiro)
dia útil seguinte ao da interposição, no endereço constante da Prefeitura de Tabuleiro
do Norte, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-Ihesassegurada vista imediata dos autos.
20.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando
for ou estiver explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos
referidos em dia de expediente normal na Prefeitura de Tabuleiro do Norte.

21.--DAS R~SCISÕE$ Ç0NTI\ATUAIS
21.1 - A rescisão contratual poderó ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,nos casos enumerados
nos incisosI a XIIdo art. 78da Lei Federal nO8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração;
c} Em caso de rescisão prevista nos incisosXII e XVIIdo art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO,será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;

22 ...;DAS DISPOSiÇÕES GERAIS _
22.1.Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de:
22.1.1. adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos
interessados, notificando-se, por escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital,
com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data
inicialmente marcada;
22.1.2.anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo,
desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência
aos interessados;
22.1.3. alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este
Pregão, fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das
propostas, a contar da publicação das alterações.
22.2.A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas
do Edital e seus anexos, bem como na observância dos preceitos legais e
regulamentares, ressalvadoso direito de impugnação e recurso.
22.3. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior,em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da sessãopública.
22.4. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a
terceiros ou ao patrimônio da Entidade de Licitação, reparando às suas custas os
mesmos, durante a execução dos serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma
indenização por parte da Entidade de Licitação.
22.5. Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma
Reconhecida em cartório do responsável que emitiu às mesmas.
22.6.Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em
original e/ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não
será aceito em hipótese nenhuma, em nenhuma fase do certame, documentos
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autenticados pela forma eletrônica (AUTENTICAÇÃOELETRÔNICA),em conformidade
com o provimento n° 08/2014 do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
22.7. Cópias do Edital e anexos serão fornecidos na sala da Comissão de Licitação, no
horário de expediente desta Prefeitura, ou através do site: www.tce.ce.gov.br.
www.tabuleirodonorte.ce.gov.br

23- DO FORO
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Tabuleiro do Norte-CE, 05 de Dezembro de 2017.

LEYDIAN~AS
PREGOEIRA

PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

--
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